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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO flos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Alécio Espínola. Ptesidente da Càmara
Municipal de Cascavel, solicitando envidar estudos e esforços peÍante o Departamento
Adminisuativo desta Casa de Leis para ptovidenciar a aberlxa de concurso público com o
objetivo de provimento de v^g s parl- o caÍgo de Ttadutor e Intérptete de Libras pata
atender na comunicaçáo aos sen iços púbücos da Càmaru Municipal, em especial peÍânte as

sessões ordinárias e extraordinárias, audiências púbücas e reuniões das comissões.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 18 de fevetelro de2021

Josias de Souza
Veteador/MDB

Justificação

Senhor Presidente. A proposta legislativa que oÍa âptesentamos a seu conhecimento,
busca simplesmente atender a inúmeras reivindicações que estão sendo feitas por várias pessoas e
também associações tepresentativas de deficientes auditivos que buscam os serviços da Càman
Murucipal. E, principalmente, em relaçào as transmissões pela TV Câmara e pelos meios das redes

sociais, onde a falta de um intérprete de libras vem dificultando pâÍa que pessoas com algum tipo de

deficiência auditiva possâ entender o que está se deliberando nesta Casa.

Ora, o tradutor e intérprete de libras é responsável pot ajudar na comunicação enúe
pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entÍe sutdos, pot meio daLtngr,n Brasileira de Sinais e a

língua oral corrente.

O correto, Senhor Presidente, serâ a contratação de duas .vagas pao intérprete de

übras, paÍa que ltaja revezamento nos trabalhos a serem desenvolvidos.

Posto isto, espero, pois, contâÍ com a especial atenção do Senhot Presidente em
atender essa importante reivindi caçáo.
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